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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR RICARDO EVANGELISTA 

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº       /2019

Concede a Medalha José Clemente Pereira a Milton Barros Filho.
Art. 1º – Fica concedida a Medalha José Clemente Pereira a Milton Barros Filho.

Art. 2º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Milton Barros Filho, advogado, especializado em Direito Penal e Processo Penal. Este laureado cidadão sempre empreendeu ações que o notabilizou pela sua seriedade e empenho, tendo em vista não apenas a lisura e dignidade de seus atos, mas também a transparência e respeito à população. O agraciado não representa apenas um legado político, mas acima de tudo, vem emprestar sua experiência e honradez, visando ampliar muito mais as conquistas que obtivemos.

Com uma história de vida repleta de realizações, conquistas e vitórias, este exemplar cidadão além de ser uma pessoa digna de mais lídima e ilibada conduta, trata-se de pessoa de bem, cidadão sério e íntegro, que sempre conduziu suas relações pessoais e profissionais com sinceridade e honestidade, sendo definitivamente merecedor desta justa e singela homenagem prestada. 

Por todo exposto, nada mais justo do que o homenageado ser agraciado com esse merecido galardão, através deste parlamentar, em nome do Poder Legislativo Municipal e de todo povo de Niterói.
 Sala de Sessões, 07 de maio de 2019.
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